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Anexos

Gachoeiro de Itapemirlm, 28 de setembro de I960

EJono, Sr, Presidente;

Envio a Vossa Excelência, afim de que seja submetido

á apreciação e aprovação da Gamara Municipal, o incluso Pro-

(í jeto de Lei, que cogita da fixação de imposto de indústria

'  e profissões, para a indústria de cimento, no município»

Tratando-se de matéria de urgência, solicito-lhe, na

forma da Lei, a convocação de uma Sessão Extraordinária,

Atenciosas saudações»

V

\
\ r\,rv\y/

\\'V'í)E ALDíIaDÈ
PISFEITO y^íTIGIpA

/  i 1

■  / í
I

:  . ^ IAo jixmo. Sr. Abel Sant'ána / /

/
D.D. Presidente da Gamara Mimicipaíl ^

NESTA
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Aprovado em .J discussão

PROJETO PS LBI NS OOr ... mr.

_  iâ„(Qí3cax7t
Arts 12- O Imposto '(?e^''ínâus'¥ri^a^e' Profissões

sobre cimento, a que se refere o artigo n2 l60, da Lei n2
66i| , de 28 de dezembro de 1959? será cobrado, a partir de
12 de janeiro de I960, na base de 1%, devendo o mesmo ser

recolhido aos cofres municipais, ate o dia 15 do mês se
guinte, tomando-se por base o movimento do mês anterior.

Art. 22- Revogam-se as disposições em contrário®

A' Saneão . ct^ssãf) é Achjnn.TA ■\  . k,.- 1 A. j_< Y MO .. -Y ' • V.. t ■ ;

r-b^STi^A X^UOÍiáHüI
,  A I, , Saia dds^essXs^\...l\..dy'.Sa^â&s sesQões,-.]d.J^'M
í WiBRIC* CO PRESIDEMTE-J ■ y yínU.SÍilCA T30 pàvSGlXsHTEâ

Procura o Poder Executivo, com a medida legal ora

proposta, dar um caráter de tributação para o cimento produ
zido no Município, mais equitativo, levando em consideração
que indústrias semelhantes, em outros Município e Estados,
gozam de benefícios que vão da tributação descrescenter^ ate
a isenção, como se verificou recentemente com o Governo do

Estado, que concedeu isenção por 20 ( vinte) anos, á Fábri
ca de Cimento Itabira, indústria localizada em nosso Municí
pio»

Cumpre ao Poder Público Municipal, sem cometer in
justiças equiparar, como no caso presente, a base de tribu

tação para o cimento, revogando o dispositivo legal que es

tabeleceu a tributação sobre a saca produzida, para fixa-la /
na base de 1^, como nas demais indústrias e comercio em ge7
ral, embora a modalidade de seu recolhimento se venha a fazer

mensalmente, diversa, portanto, das demais indústrias e ■

estabelecimentos comerciais.

Com o Projeto ora submetido ã apreciação dessa '
Egrégia Cemara, terá o Município assegurada a renda de um
imposto colocado em situação igual ao que e ajjribuido às de
mais atividades comerciais e indústriais, no Município, con-
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contribuindo, ao mesmo tempo, sem profirido sacrifício, para

aliviar, no que lhe íiz respeito, a uma indústria, única exis-
tado, e que esteve prestes a sucumbir, nao foratente no Ist

a providência, tomada pelo Poder Executivo Píunicipal, desaiDro-
priando-a, para que se salvasse uin patriraonio industrial de

■Drofund.8. expresss,o econômica para o Município e o Sstaâ.o»
Pretendemos, com o Projeto que se espera mereça una

nime aprovação dos Senhores Vereadores, fixar uma tributação
definitiva para o cimento produzido no Municipio, equiparan-
do o contribuinte de tal produto, aos demais contribuintes
do Imposto de Indústria e Profissões,

Do espírito de justiça e equidade, dos ilustres ve
readores, espera o Poder Executivo a necessária aprovação
ao Projeto anexo.

Gachoeiro de Itapemirimç 26 de setembro de I960'

DE ÂNDHADS

PíffiFEITO MUI^CIPAL
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AHEXOS

eíMÍ-JiA MaXLQlSAl, BE Qà mm m ssap^misie

MÜGAgSO

Be acordo coxa a letra B do

15 dó Á0gla0£í'5ó Infceríaos coavoco os Be^úso rés ?e-

reaâoroa para tma SSfíBIG SX2BA0B.i}IHXv'.IA, a reaii

sai*-se no prdxiao dia 1'=^ de outubro, sábado, àe

10,00 üoraa, afiB de sesíen díBoàtidos e votados

OQ projetos de lei nSs. 48/60 e 49/60é

Oa-íâiüeirü de Itapemiilm, ■ 23 de aetoam-o áe 106O,

Abei Sant^Ana

presidente

a
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C#?,:/:C0 em cum^jrinenfco do ar-tigo 63 do
Kegiraento Inteino, de que nesta data ±'o
raiii distribuídas copias ao presente pro
jeto aos sennores edis»

1!ãch. Ltíiijeinirini,..^' ..de. ri" iJ?

? f" * ir r.y

üAvjda/M/R

Krj&Iiih DL ULGLDOIÀ^ DiSi-jensado o pi-azo
pai"-a apresentação de emendas.

DAÍ'A oüPEA

\yyAÁ (rh^yAÁ CX/\Ay^
Presiaente

1 COMISSÃO Do CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA b HCiJAÇÃo

Sair; r/ad

(K 17 B lí I C A DO ? R íT 3 I D E íí T E )



Comissão de Constituição,Justiça e Redação

Projeto nâ .4^/60
Parecer

Examinamos o Projeto acima citado,com a sua.justificativa, e

de acordo com os artigos arti 19-§'5 e 52 da Constituição Federal, que

abaixo transcrevemos,damos o seguinte parecer

Artã-19
§  50 imposto sobre vendas e consignações será uniforme,

sem distinção de procedência ou destino.

Art§ ,32 Os Estados, o Distrito Federal e os Municipios não -

poderão estabelecer diferença tributaria, em razão de

proceded''encia,entre bens, de qualquer natureza.
Achanos.gue'a tributação, interior fere a Constituição Federal

pois a sua taxação I direta sobre ò produto.
A industria-de cimento em nosso Municipio,vem ampliar o nosso

parque industrial,cidade operaria do Estado, nada mais justo-gue ampare

mos esta Industria, pois ela vem beneficiar o.nosso operário.

Dão estamos fazendo favor a Industria.e sim amparando o nosso

operaria,e fazendo um ato justo,pois não se pode comprender e 'e desumanâ

a cobrança direta sobre o.produto.

Assim esta Comissão julga o projeto Constitucional,humano e

e justo; . .

Sala das Comissões,1.de outubro de 1950

'úíá.
Mto Poresar ho

/ /7?A'
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GaciJoeiro de líaDomiriia, 12 de outabi-o de 1960

Seruior .LTefoito,

TA f

Apraz-nos passar às niS.os de V.iíxci^

tu-a os devidos fins de sanção, o incluso projeto de

lei n" 49/60, aprovado por ôsto ...egislativo, "

•-^audaoSes

o ̂A-CS.

Abel -ant;'Ana

ii- esident e

Ao iiiXiTid • or«

iiii xkibiíiü 0^ AiUi Auã'

iil,-Si ireieito x^unicipal

M L 6 IA



p:;ÜJE'IO DE LEI ÍI5 4^60

12-0 Imposto de Indústria e iiofissões sôLre

cimento j a q,ue se refere o ax'ti@) l60,

da Lei n2 664,de 28 de deaembro de 11^)9 ?

será cobrado, a partir de de janeiro -

de 15-60, na base de 1p, devendo o mesmo -

ser recoliiido aos cofres. launicipaia, até

o dia 15 do mês seguinte, tomando-se por

base o movimento do mês anterior,

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das oes^.ões, 1® de outubro de 1960

/O SeP
Abel S -nfAna

President e
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